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CIRCULAR 85/2024 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024CIRCULAR 85/2024 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeada pela Portaria nº 1651, de 06 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da

União em 13 de outubro de 2021, resolve:

I - Considerando o MEMORANDO 111/2024 - JAT-DAA/CP-JATAI/IFG, que consta no Processo

23744.000564/2024-20, que solicita a atualização da CIRCULAR 40/2022 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, de 2 de

junho de 2022;

II - Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão Local de  Currículo Integrado (CLCI) do

Câmpus Jataí do IFG, conforme detalhamento a seguir: 

Servidor Cargo Representação
Matrícula

SIAPE

Roney Lopes Lima (Coordenador) Professor EBTT

Coordenador do Curso Técnico Integrado ao

Ensino Médio em Manutenção e Suporte em

Informática 

2884051

Dori Rodrigues de Souza Professor EBTT
Coordenador do Curso Técnico Integrado ao

Ensino Médio em Eletrotécnica
1095667

Mônica Maria Emerenciano Bueno Professor EBTT
Coordenador do Curso Técnico Integrado ao

Ensino Médio em Edificações
2790964

Fabrício Vieira Campos Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 3443755

Fernando Silva Pereira Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 1813331

Eulher Chaves Carvalho Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 2050094

Jairo Gonçalves Carlos Professor EBTT Docente do Núcleo de Formação Básica 1411497

Luciana Bigolin Martini Professor EBTT Docente do Núcleo de Formação Básica 1788476

Maria Elisabeth Alves Mesquita Soares Professor EBTT Docente do Núcleo de Formação Básica 2486091

Zilma Freitas Silva Pedagogo - Área
Representante da Coordenação de Apoio ao

Discente
2044658

Terezinha Bernardes de Souza Pedagogo - Área
Representante da Coordenação de Apoio ao

Discente
1022251

III - Estabelecer o prazo de 2 (dois) anos de validade desta Circular, a partir de sua data de emissão;

IV - E convalidar os trabalhos da CIRCULAR 40/2022 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, de 2 de junho de

2022.

(assinado eletronicamente)

Maria Valeska Lopes Viana

Pró-Reitora de Ensino
Portaria nº 1651/2021
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